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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 10.438, DE 2018 
(Do Sr. Subtenente Gonzaga) 

 
Altera a Lei nº 12.153/09, de 22 de dezembro de 2009, que dispõe sobre 
os Juizados Especiais da Fazenda Pública no âmbito dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, a fim de regulamentar o 
pagamento de honorários sucumbenciais no âmbito das Turmas 
Recursais dos Juizados Especiais da Fazenda Pública. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8185/2017.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional DECRETA: 

 
 
 

 Art. 1º.    Essa Lei altera a Lei nº 12.153/09, de 22 de dezembro de 2009, a fim 
de regulamentar o pagamento de honorários sucumbenciais no âmbito das Turmas 
Recursais dos Juizados Especiais da Fazenda Pública. 
 
 Art. 2. A Lei 12.153/09, de 22 de dezembro de 2009 passa a vigorar com a 
seguinte redação:  
 
  “Art. 11.  ............................................................................... 
 
  Parágrafo único.  A sentença de primeiro grau não condenará o vencido 
em custas e honorários de advogado, ressalvados os casos de litigância de má-fé. 
Em segundo grau, o vencido, pagará as custas e honorários de advogado, que serão 
fixados entre dez por cento e vinte por cento do valor de condenação ou, não 
havendo condenação, do valor corrigido da causa.” (NR) 

 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 
 A Lei 12.153/09 que dispõe sobre os Juizados Especiais da Fazenda Pública, 
criou competência absoluta para processar e julgar as causas cíveis da Fazenda 
Pública com valor de até 60 (sessenta) salários mínimos, conforme se observa do seu 
art. 2º, §4º: 

 
 
Art. 2o. É de competência dos Juizados Especiais da Fazenda 
Pública processar, conciliar e julgar causas cíveis de interesse 
dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos 
Municípios, até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 
.......................................................................................... 
§ 4o. No foro onde estiver instalado Juizado Especial da Fazenda 
Pública, a sua competência é absoluta.  

 
 
 Neste ponto, percebe-se sensível diferença entre a referida norma e a Lei nº 
9.099/95, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis, uma vez que nestes não há 
competência absoluta, podendo a parte e o seu advogado optar pelas Varas Comuns 
ou pelo Juizado Especial livremente, nas causas de até 40 (quarenta) salários 
mínimos. 
 
 Diante da obrigatoriedade de impetração da ação junto ao Juizado Especial da 
Fazenda Pública, entendemos que não pode imperar o disposto no art. 55 da Lei 
9.099/95, que dispõe: 
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Art. 55. A sentença de primeiro grau não condenará o vencido 
em custas e honorários de advogado, ressalvados os casos de 
litigância de má-fé. Em segundo grau, o recorrente, vencido, 
pagará as custas e honorários de advogado, que serão fixados 
entre dez por cento e vinte por cento do valor de condenação ou, 
não havendo condenação, do valor corrigido da causa. 

 
 
 Nos termos do referido dispositivo – que vem sendo aplicado por analogia aos 
Juizados Especiais da Fazendo Pública –, quando a parte perde em primeiro grau e 
recorre ao segundo grau (Turmas Recursais), mesmo conseguindo reverter o 
resultado da sentença o advogado que teve o trabalho adicional em prol de seu cliente, 
permanece sem receber honorários sucumbenciais.  
 
 Tal fato contraria a evolução do ordenamento jurídico alçada pela reforma do 
Código de Processo Civil de 2015, que passou a dispor: 
 
 

Art. 85.  A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao 
advogado do vencedor. 
 
§ 11. O tribunal, ao julgar recurso, majorará os honorários 
fixados anteriormente levando em conta o trabalho adicional 
realizado em grau recursal, observando, conforme o caso, o 
disposto nos §§ 2o a 6o, sendo vedado ao tribunal, no cômputo 
geral da fixação de honorários devidos ao advogado do 
vencedor, ultrapassar os respectivos limites estabelecidos nos 
§§ 2o e 3o para a fase de conhecimento. 

 
 Portanto, conjugando-se a percepção de que o advogado que atua nas causas 
em que há interesse da Fazenda Pública é obrigado a impetrar as ações de até 60 
Salários Mínimos no Juizado Especial da Fazenda, em razão da competência 
absoluta, sem qualquer possibilidade de escolha; com a percepção de que o trabalho 
extra tido pelo advogado para reverter a ação perdida em primeiro grau (seja em prol 
da Fazenda ou da parte contrária) não é valorado, mesmo em caso de êxito, há de se 
alterar a legislação 12.153/09 para prever o pagamento de honorários sucumbenciais 
ao vencedor, independentemente de quem foi o recorrente. 
 
 Diante do Exposto e em consonância com o disposto no Novo Código de 
Processo Civil, e com o Estatuto da OAB, com a valorização do Trabalho do 
Advogado, requer-se o apoio dos nobres pares a fim de aprovar o presente projeto de 
Lei. 
 
Sala das Sessões, em 19 de junho de 2018. 
 
  
 
                                  Deputado Subtenente Gonzaga 
     PDT/MG  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.153, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2009 
 

 

Dispõe sobre os Juizados Especiais da Fazenda 

Pública no âmbito dos Estados, do Distrito 

Federal, dos Territórios e dos Municípios. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os Juizados Especiais da Fazenda Pública, órgãos da justiça comum e 

integrantes do Sistema dos Juizados Especiais, serão criados pela União, no Distrito Federal e 

nos Territórios, e pelos Estados, para conciliação, processo, julgamento e execução, nas causas 

de sua competência.  

Parágrafo único. O sistema dos Juizados Especiais dos Estados e do Distrito Federal 

é formado pelos Juizados Especiais Cíveis, Juizados Especiais Criminais e Juizados Especiais 

da Fazenda Pública.  

 

Art. 2º É de competência dos Juizados Especiais da Fazenda Pública processar, 

conciliar e julgar causas cíveis de interesse dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e 

dos Municípios, até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos.  

§ 1º Não se incluem na competência do Juizado Especial da Fazenda Pública:  

I - as ações de mandado de segurança, de desapropriação, de divisão e demarcação, 

populares, por improbidade administrativa, execuções fiscais e as demandas sobre direitos ou 

interesses difusos e coletivos; 

II - as causas sobre bens imóveis dos Estados, Distrito Federal, Territórios e 

Municípios, autarquias e fundações públicas a eles vinculadas;  

III - as causas que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta 

a servidores públicos civis ou sanções disciplinares aplicadas a militares.  

§ 2º Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de 

competência do Juizado Especial, a soma de 12 (doze) parcelas vincendas e de eventuais 

parcelas vencidas não poderá exceder o valor referido no caput deste artigo.  

§ 3º ( VETADO)  

§ 4º No foro onde estiver instalado Juizado Especial da Fazenda Pública, a sua 

competência é absoluta.  

 

Art. 3º O juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, deferir quaisquer 

providências cautelares e antecipatórias no curso do processo, para evitar dano de difícil ou de 

incerta reparação.  

.......................................................................................................................................................  

 

Art. 11. Nas causas de que trata esta Lei, não haverá reexame necessário.  

 

Art. 12. O cumprimento do acordo ou da sentença, com trânsito em julgado, que 
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imponham obrigação de fazer, não fazer ou entrega de coisa certa, será efetuado mediante ofício 

do juiz à autoridade citada para a causa, com cópia da sentença ou do acordo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 

 

 

Dispõe sobre os Juizados Especiais Civis e 

Criminais e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

 Seção XVI 

Das despesas 

 

Art. 54. O acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, 

do pagamento de custas, taxas ou despesas.  

Parágrafo único. O preparo do recurso, na forma do § 1º do art. 42 desta Lei, 

compreenderá todas as despesas processuais, inclusive aquelas dispensadas em primeiro grau 

de jurisdição, ressalvada a hipótese de assistência judiciária gratuita.  

 

Art. 55. A sentença de primeiro grau não condenará o vencido em custas e 

honorários de advogado, ressalvados os casos de litigância de má-fé. Em segundo grau, o 

recorrente, vencido, pagará as custas e honorários de advogado, que serão fixados entre dez por 

cento e vinte por cento do valor de condenação ou, não havendo condenação, do valor corrigido 

da causa.  

Parágrafo único. Na execução não serão contadas custas, salvo quando:  

I - reconhecida a litigância de má-fé;  

II - improcedentes os embargos do devedor;  

III - tratar-se de execução de sentença que tenha sido objeto de recurso improvido 

do devedor.  

 

Seção XVII 

Disposições finais 

 

Art. 56. Instituído o Juizado Especial, serão implantadas as curadorias necessárias 

e o serviço de assistência judiciária.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

Código de Processo Civil. 
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 A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DOS SUJEITOS DO PROCESSO 

 

TÍTULO I 

DAS PARTES E DOS PROCURADORES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DEVERES DAS PARTES E DE SEUS PROCURADORES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Despesas, dos Honorários Advocatícios e das Multas 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do 

vencedor.  

§ 1º São devidos honorários advocatícios na reconvenção, no cumprimento de 

sentença, provisório ou definitivo, na execução, resistida ou não, e nos recursos interpostos, 

cumulativamente.  

§ 2º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por 

cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível 

mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, atendidos:  

I - o grau de zelo do profissional;  

II - o lugar de prestação do serviço;  

III - a natureza e a importância da causa;  

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§ 3º Nas causas em que a Fazenda Pública for parte, a fixação dos honorários 

observará os critérios estabelecidos nos incisos I a IV do § 2º e os seguintes percentuais:  

I - mínimo de dez e máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação ou do 

proveito econômico obtido até 200 (duzentos) salários-mínimos;  

II - mínimo de oito e máximo de dez por cento sobre o valor da condenação ou do 

proveito econômico obtido acima de 200 (duzentos) salários-mínimos até 2.000 (dois mil) 

salários-mínimos;  

III - mínimo de cinco e máximo de oito por cento sobre o valor da condenação ou 

do proveito econômico obtido acima de 2.000 (dois mil) salários-mínimos até 20.000 (vinte 

mil) salários-mínimos;  

IV - mínimo de três e máximo de cinco por cento sobre o valor da condenação ou 

do proveito econômico obtido acima de 20.000 (vinte mil) salários-mínimos até 100.000 (cem 

mil) salários-mínimos;  

V - mínimo de um e máximo de três por cento sobre o valor da condenação ou do 

proveito econômico obtido acima de 100.000 (cem mil) salários-mínimos.  

§ 4º Em qualquer das hipóteses do § 3º:  

I - os percentuais previstos nos incisos I a V devem ser aplicados desde logo, quando 

for líquida a sentença;  
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II - não sendo líquida a sentença, a definição do percentual, nos termos previstos 

nos incisos I a V, somente ocorrerá quando liquidado o julgado;  

III - não havendo condenação principal ou não sendo possível mensurar o proveito 

econômico obtido, a condenação em honorários dar-se-á sobre o valor atualizado da causa;  

IV - será considerado o salário-mínimo vigente quando prolatada sentença líquida 

ou o que estiver em vigor na data da decisão de liquidação.  

§ 5º Quando, conforme o caso, a condenação contra a Fazenda Pública ou o 

benefício econômico obtido pelo vencedor ou o valor da causa for superior ao valor previsto no 

inciso I do § 3º, a fixação do percentual de honorários deve observar a faixa inicial e, naquilo 

que a exceder, a faixa subsequente, e assim sucessivamente.  

§ 6º Os limites e critérios previstos nos §§ 2º e 3º aplicam-se independentemente de 

qual seja o conteúdo da decisão, inclusive aos casos de improcedência ou de sentença sem 

resolução de mérito.  

§ 7º Não serão devidos honorários no cumprimento de sentença contra a Fazenda 

Pública que enseje expedição de precatório, desde que não tenha sido impugnada.  

§ 8º Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, ainda, 

quando o valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por apreciação 

equitativa, observando o disposto nos incisos do § 2º.  

§ 9º Na ação de indenização por ato ilícito contra pessoa, o percentual de honorários 

incidirá sobre a soma das prestações vencidas acrescida de 12 (doze) prestações vincendas.  

§ 10. Nos casos de perda do objeto, os honorários serão devidos por quem deu causa 

ao processo.  

§ 11. O tribunal, ao julgar recurso, majorará os honorários fixados anteriormente 

levando em conta o trabalho adicional realizado em grau recursal, observando, conforme o caso, 

o disposto nos §§ 2º a 6º, sendo vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação de honorários 

devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os respectivos limites estabelecidos nos §§ 2º e 

3º para a fase de conhecimento.  

§ 12. Os honorários referidos no § 11 são cumuláveis com multas e outras sanções 

processuais, inclusive as previstas no art. 77.  

§ 13. As verbas de sucumbência arbitradas em embargos à execução rejeitados ou 

julgados improcedentes e em fase de cumprimento de sentença serão acrescidas no valor do 

débito principal, para todos os efeitos legais.  

§ 14. Os honorários constituem direito do advogado e têm natureza alimentar, com 

os mesmos privilégios dos créditos oriundos da legislação do trabalho, sendo vedada a 

compensação em caso de sucumbência parcial.  

§ 15. O advogado pode requerer que o pagamento dos honorários que lhe caibam 

seja efetuado em favor da sociedade de advogados que integra na qualidade de sócio, aplicando-

se à hipótese o disposto no § 14.  

§ 16. Quando os honorários forem fixados em quantia certa, os juros moratórios 

incidirão a partir da data do trânsito em julgado da decisão.  

§ 17. Os honorários serão devidos quando o advogado atuar em causa própria.  

§ 18. Caso a decisão transitada em julgado seja omissa quanto ao direito aos 

honorários ou ao seu valor, é cabível ação autônoma para sua definição e cobrança.  

§ 19. Os advogados públicos perceberão honorários de sucumbência, nos termos da 

lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


